
REPÚBLICA FEDERATÍVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA

PreÍêitura Municipal de Itaituba

PROCESSO LICITATÓRIO N" - O74I2OI7-PP.

OBJETO _ AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉSTICOS'

íííiiórlrt*oxicos,--rxromrÁucÀ, MóvEIS PARA EscRIrÓRIo E

MATERIAISDIvERSosPARASUPRIRANf,CESSIDADEDoFUNDoMUNICIPALDE
SAÚDE.

PARECER JURÍDICO/2OI 7/DICOM

ÀSSUNTO _ PARECER CONCLUSTVO'

ConcluídaaSessãodoPregãoPresencial,oprocedimentolicitatóriofoi
encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo'

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior' esta assessoria

jurídica, 
", ut"nái."rto ao parágrafo único do Artigo 3g da Lei n'8.666193, examinou e,a!;;; 
as minutas de Edital " 

õontruto, bem como, considerou regular o procedimento

uã.inirt.utiro até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER JURÍDICO/20I7lDICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N" . 074/20I7'PP.

oBJETO - AQUISIÇÃo DE EQI- I PAlll EliTos
ELETRODOMÉSTICOS. ELETROELETROTICOS.
in«inúÃilce', ruóvnrs PARA ESCRITÓRIo E

MATERIAIS DTVERSOS PARÂ SUPRIR. A

NECESSIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

ASSUNTO - MINUTA DE EDITÀL E CONTRATO.

I _ RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

oio..dirento licitatório na modalidade Pregào Presencial

registrado sob o n'074'2017. cujo objeto é a aquisiçào de

.q"rip"ranro, eletrodomésticos. eletroelctrônicos'

iniormática, móreis para escritório e materiais diversos para

suprir a necessidaàe do Fundo Municipal de Saúde'

conforme especificações do Termo de Ref€rência - Anexo I

do Edital. atàndendo ao disposto na Lei n" lO'520/20O2'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Prefeitura Municipal de Ítaituba

Consta no presente certame: solicitação de despesa para

aquisição de material e equipamentos permanent€; despacho

do Secretário Municipal de Saúde para que o setor

comp€tente providencie a pesquisa de preços e informe a
existência de recursos orçamentáÍios; cotação de preços;

despacho do d€paÍtamento de contabilidade informando a

dotaÇão orçamentária disponível para atender a demanda;

declaração de adequação orçamentária e financeira;
autorizaçâo de abeíura de processo licitatório; autuação do
processo licitatôrio; despacho de encaminhamento dos autos

à assessoria juridica para análise e parecer; minuta do edital
e anexos, bem como, minuta do contrato.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como
criterio de julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da
Lei 8 .666/93 .

O pres€nte processo consta o edital indicando as exigências
constantes do art. 40 da Lei E.666/93 c/c art. 4" da Lei
10.52012002, bem como a documentação que os

interessados deverão apresentar para serem considerados

habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II. OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecar se restringe a
verificação dos requisitos formais para deflagração do

processo administrativo licitalório bem como da apreciação

da minuta de edital e seus anexqs. Destaca-se que a análise

seú restrita aos pontos jurÍdicos, estando excluidos
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou

discriçionários.

III _ PARECER

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina
que as obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública serão precedidas de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, ressalvados os casos especificados na

legislação.

A licitaÇão configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais

vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo
formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser

processado em estrita conformidade com os princípios

í\
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estabelecidos na Constituição Federal
infiaconstitucional.

na legislação

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 10.52012002 dispõe que pregão é a
modalidade de liciração destinada à aquisição de bens e

serviços comuns, sendo estcs considerados, para os fins e

efeitos desta Lei, como aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais (art.

lo, paragrafo único).

O exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e

consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em
que se enconka o procedimento licitatório, os seguintes

elementos:
a) autuação, protocolo e numeraçâo;
b) j ustifi cativa da contratação;
c) termo de referência, devidamente autorizado pela

autoridade competente, contendo o objeto, o criterio de

aceitação do objeto, orçamento detalhado para avaliação de

custos, definição dos métodos, estratégia de suprimento,
Çronograma fisico-financeiro, deveres do contratado e

contratante, procedimentos de Íiscalização e gerenciamento;
prazo de execução e garantia e sanções pelo

inadimplemento;
d) indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa;

€) ato de designação da comissão;
f) edital numerado em ordem serial anual;
g) se preâmbulo do edital contém o nome da repartição

interessada e de seu setor;
h) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da

licitação, bem como o regime de execução (p/obras e

serviços);
i) preâmbulo do edital mencionando que a licitação será

regida pela legislação pertinente;

i) preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para

recebimento dos envelopes de documentação e proposta"

bem como para o início de abertura dos envelopes;

k) indicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e

clara;
l) indicação do prazo e as condições pam a assinatura do

contrato ou retirada dos instrumentos;
m) indicação do prazo para execução do conrato ou entrega

do objeto;
n) indicação das sanções para o caso de inadimplemento;
o) indicação do local onde podeú ser examinado e

adquirido o projeto básico, e se há projeto executivo

disponível na data da publicação do edital e o local onde

poderá ser examinado e adquirido (p/obras e serviços);
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p) indicação das condições para participação da licitação;
q) indicação da forma de apresentaçâo das propostas;

r) indicação do critério para julgamento, com disposiçôes
claras e parâmetros objetivos; indicação dos locais, horários
e códigos de acesso para fomecimento de informações sobre

a licitação aos interessados;

s) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços

unitrAio e global e indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta conhatual, incumbe ao parecista
pesquisar a conformidade dos seguintes itens:
a) condições para sua execução, expressas em cláusulas que

definam os direitos, obrigações e responsabilidades das

partes, em conformidade com os termos da licitação e da

proposta a que se vinculam, estabelecidas com clareza e

precisâo;
b) registro das cláusulas necessárias:

[ - o objeto e seus elementos caracteísticos;
ll - o regime de execuçâo ou a forma de fomecimento;
Ill - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios
de atualização monetária entre a data do adimplemento das

obrigações e a do efetivo pagamentol
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de

conclusão, de entrega, de observaçâo e de recebimento

definitivo, conforme o caso;
v - o qédito pelo qual conerá a despes4 com a indicaçâo

da classificação funcional programática e da categoria

econômica;
vI - as garantias oferecidas para assegurcÍ sua plena

execução, quando exigidas;
vll - os direitos e as responsabilidad€s das partes, as

penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisâo;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em

caso de rescisão adminisrativa Fevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a

dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante
vençedor;
Xll - a legislação aplicável à execução do contrato e

especialmente aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele xsumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

XIV - çláusula que declare competent€ o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questâo contratual,

salvo o disposto no § 6o do art.32 da Lei n.8.666/93;
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XV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamenários, ressalvadas as hipóteses
preyistas no art. 57 da Lei n. E.666/93.

Considerando que o edital seguiu todas as

recomendadas pela Lei 10.520/2002, com
subsidiária da Lei 8.666/93;

Çautelas

aplicação

Considerando que o procedimento não apresenta

irregularidades que possam macular o certame e que a

minuta do edital segue os preceitos legais que regem a

maténa, gp!!9 pelo prosseguimento do proc€sso licitatório
em seus ulteriores atos.

Seguem chanceladas as minutas do Edital e Contrato ora
examinadas.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução
processual e no edital, com seus anexos, nos termos do art.

10, § 1", da Lei n" 10.48012002, ç/ç o paÉ$afo único do art.
38 da Lei no 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise

deste Procurador os elementos técniaos pertinentes ao

Çertarne, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentári4 cuja exatidão deverá ser verificada pelos

sçtores responsáveis e autoridades competentes da Prefeitura
Municipal de Itaituba.

. É o parecer, sub censura.

Itaituba - PA, l8 de setembro de 2017

ÀTEMISTOKHLES A. DE SOUSÀ
PROCI,IRADOR JURÍDICO MLNICIPAI
oAB/PA N" 9.964

Após a manifestação supratranscrita, a comissão de licitação deu início à fase

extema do certame (Art. 4" incisos I a lV da Lein'10.520102) e providenciou a publicação

do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre

a publicação e a abertura das propostas fora observado o prnzo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (Art. 4", V da Lei n" 10.520102).

Em tempo o Edital do Pregàà Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitaçãoi{ilgamento e analise dos documentos, Julgamento

do Recurso, Documento aplicável, Obr'i!áçôes da Contratada. e Disposições Gerais, ou

seja, dentro da previsão da Lei do Preg,ãd +t+i n' 10.520102, bem como, amparada pela Lei

.ilft ^,. \ i.;.. ,-\
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8.666, também houve a publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura

Municipal de Itaituba, para garantir a publicidade dos atos.

No dia 02 de outubro de 2Ol7 às 09h, hora designada para a seleção da

proposta mais vantajosa, constatou-se a presença das empresas t A MACHADO
COMERCIO _ ME. A. SOUZA LIMA EIRELI _ EPP, R F SARMENTO COMERCIO E

SERVIÇOS _ ME, TERILENE SIMÔES AGUIAR'_ ME, F DOS SANTOS

REFRIGERAÇÃO EIRELI _ ME E NOVO LAR MOVEIS E ELETROS LTDA - ME PATA

credenciamento. Os representantes das empresas entregaram aS propostas em envelope

lacrado para ser aberto e conferido segundo as exigências do Edital.

A comissão píssou para a fase de lances e por último para a fase de habilitação,
julgando aptas I A MACHADO COMERCIO - ME com o valor total de R$-122.810,00

(cento e vinte e dois mil, oitocentos e dez reais), A. SOUZA LIMA EIRELI - EPP com o

valor total de R$-85.453,00 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais), R F

SARMENTO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME com o valor total de R$-110.856'00

(cento e dez mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), TERILENE SIMOES AGUIAR -
ME com o valor total de R$-163.585,00 (cento e 

-sessenta 
e três mil, quinhentos e oitenta e

cinco reais), F DoS SANTOS REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME com o valor total de

R§-332.50ó,00 (trezentos e Írinta e dois mil e quinhentos reais) e NOVO LAR MÓVEIS
E ELETROS LTDA - ME com o valor total de RS-71.285,00 (setenta e um mil, duzentos

e oitenta e cinco reais).

Para o item cotado, verificou-se a proposta inicial do proponente. Após lances

sucessivos, foi definido o menor preço unitário. Não houve impetração de recurso. Na

análise da documentação de habilitação e consulta de autenticidade das certidões, constâtou que

dentre a documenração das empresÍs TERILENE SIMÕES AGUIAR ME e F. DOS SANTOS

REFzuGERAÇÃO EIRELI - ME, a Certidão Negativa de Natureza Tributária Estadual estava com

restrições (cassada pela SEFA), sendo concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentâção

de nóva certidão. Por fim, com a apresentação da certidão sem restrições dentro do respectivo

prazo, o pregoeiro adjudicou os itens as vencedoras do certame acima mencionadas'

Merece ressalva, contudo, que até o presente momento não consta dos autos a

numeração e rubrica das folhas. RECOMENDÁ-SE, portanto, que todas as laudas do

processo sejam devidamente assinadas e rubricadas.

RaáoquenestemomentooAssessorJurídicoemiteoseuParecerFavorável
em todos os atos do Processo de Licitação até o momento praticado, já que foram

observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os

atos pela comissão, bem como, encaminhada ao secreúrio Municipal de saúde para que

realiie Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do art.43 e

incisos, ambos da Lei 8.666193 e suas alterações.

REPTJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis no

10.520 e 8.666/93, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a
legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no

sentido de que deva se dar prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a

contrataÇão das licitantes vencedoras.

E o parecer, sub censura.

- PA. 9 de outubro de 2017.
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